
Cidade Monumento da História Pátria
Cdlitlc, Mater da Nacionalidade

' "' " • • - "" LEIN°808-A

C. - 1 V.* ' Autoriza o Poder Executivo a premiar as
escolas de samba participantes do Desfile
Oficial de Carnaval de 2000
Proc. n" 10988/00

v < , MÁRCIO FRANÇA, Prefeito do Município de
Vicente, usando das atribuições que lhe são conferi^s Por Lei
saber m,e a Câmara Municipal decreta e ele sancion i

, , Art F " Fica ° Poder Executivo autorizado a premiar
as escolas de samba participantes do Desfile Oficial de CaínavTde

_ Parágrafo único - A premiação a que se refere n
caput consisnra na distnbuxção de um valor total de R$ 9 500 00
(nove mii e qumhentos reais) às três agrennações melhor dassificadf
obedecendo-se a seguinte proporção: wasimcacids,

f - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - 1° luoar

íi - R$ 3.000,00 (três mil reais) - 2° lugar; '
IÍI - R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) - 3° luar .

suplementadas se necessário

pub,,caçSo,

PHI i * t < 'òl° Vicente> Cidade Monumento
Cellula Mater da Nacionalidade, em 28 de março de
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MÁRCIO FKANÇA
Prefeito Municipal


